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LI\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N." 31 FLS. 70
PORTARIA MUNICIPAL N". 5.370 12026.

Objeto: Corlcede gratificação à servidora rnurricipal Aclriana Garcia Loulenção Meneghetti e dá outras
providências.

ALBXANDRB SILVEIRA BBRTOLINI, Prefeito clo Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal rf .2.0J6, de 29 de junho de 2007,
que "Cria I'eferêrlcia salarial, na Tabela de Referências e Vencin.ìerìtos clo quadro gelal de servidores da
Administração Direta clo Município de Tanabi; readequa leuruneração cle servidores municipais; e cria
gratificação que especifica, danclo outras providências":

CONSIDERANDO a Portaria Municipal no. 4.I 7212023, que concedeu
gratificação à servidora Adriana Garcia Lourenção Meneghetti, no percentual de 57%o (cinquenta e sete
por cento), com fundamer.ìto nos artigos 3o e 4o da Lei Municipal rf .2.0J6, de 29 de junho de 2007;

CONSIDERANDO a [,ei Municipal no 3.71] de 20 de maio de 2026
que deu rrova redação ao aftigo 4o cla Lei Multicipal rf'2.07612007.

CONSIDERANDO a necessidade de adeqLração do ato adrlinistrarivo
à nova disposição legal vigente;

RESOI,VB:

Art. 1'. Fica concedida gratificação. rto percentual de 600/o (sessenta por cento), à servidora rnunicipal
Adriana Garcia Loureução Meneghetti, ocupante do cargo de Eufenleira, inscrita no CPF sob n".
292.904.368-75, uos termos do arligo lo da Lei Municipal no 3.777, de 20 de rnaio de 2026.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de maio de
2026.

Art.3'. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialn'ìerlte a Porlaria Municipal no
4.112, de 22 de fevereiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Enr 25 de rnalb de2026.
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